
Conforme Lei Municipal nº 5819, 22 de março de 2021.

Segunda-feira, 08 de Maio de 2023 Ano 2023 - Edição nº 62/2023

www.cacapava.sp.gov.br | www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial

SUMÁRIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2 à 3

Ref.: processo no 1977/2022 – Auto de Imposição de
PENALIDADE

4 à
4

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO 3803/2023 5 à 5

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Caçapava, veicula do exclusivamente na forma
eletrônica, é uma publicaçã o das entida des da Administração Direta e Indireta
deste Município, sendo referidas entida des inteiramente responsáveis pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caçapava poderão ser consultadas
através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico:
www.cacapava.sp.gov.br Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial. As consultas e pesquisas
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ: 45.189.305/0001-21
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 243
Telefone: (12) 3654-6600

Câmara Municipal de Caçapava
CNPJ: 48.408.496/0001-63
Endereço: Praça da Bandeira, 151
Telefone: (12) 3654-2000

FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA)
CNPJ: 50.453.703/0001-43
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro, Caçapava - SP - CEP: 12281-
450
Telefone: (12) 3654-8800 - comunicacao@fusam.com.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil,
em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001.
O Município de Caçapava garante a autenticidade deste documento,
desde que visualizado atráves do site www.cacapava.sp.gov.br
compilado e também disponícel em www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial.

https://www.cacapava.sp.gov.br/
https://www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial
https://www.cacapava.sp.gov.br/
https://www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Caçapava - Edição nº 62, 8 de Maio de 2023

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 

Ficam notificados, com fundamento no art. 2º c/c art. 7º da Lei Municipal nº 4978/2010, os proprietários dos terrenos, edificados ou
não, abaixo relacionados para promoverem a capina e limpeza, (remoção do mato, lixos e entulhos) de seus respectivos terrenos, no
prazo de 15 (quinze) dias. Os proprietários ora notificados que não realizarem a capina e limpeza de seus terrenos dentro do prazo legal
estarão sujeitos as sanções previstas no art. 7º da Lei Municipal nº 4978/2010. Fica esclarecido que estes proprietários estão sendo
notificados por edital (conforme art. 6º § 3º da lei mencionada), porque não foram encontrados nos endereços que forneceram ao
Município de Caçapava, passando, então, a ter endereço incerto e não sabido.

 

PL = Proprietário do lote

EP = Endereço do proprietário

EL = Endereço do lote

I C = Inscrição Cadastral

QL = Quadra do lote

NL = Número do lote

 

01) PL = ECOEX PARTICIPAÇÕES LTDA

EP = Av. Dr. Nelson D’Avila, 90 Centro – São José dos Campos/SP

EL = R. 28 de setembro Centro

IC = 01 058 008 000 QL= 36 NL= P/L 16

 

02) PL = GRAÇA APARECIDA PERETTA

EP = R. Do Porto, 374 – Caçapava/SP

EL = R. Visconde do Rio Branco -Vl. Paraíba

IC = 06 024 012 000 QL= B NL= 18

 

03) PL = CARLOS HEINS MULLER E OUTRO

EP = R. Do Porto, 804 – Caçapava/SP

EL = R. José Emílio Farat -Vl. Paraíba

IC = 06 031 001 000 QL= 17 NL= 1

 

Hilton Valério de Paula

Diretor do Departamento de Serviços Municipais
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Ref.: processo no 1977/2022 – Auto de Imposição de PENALIDADE

Vigilância em Zoonoses

Fica autuado, com fundamento no art. 138, art. 140 e art. 141 da Lei Municipal no 3612/1998, Emilia Martins Rodrigues, , tendo
recebido o Auto de Infração 1076 via Correios, por manter os animais , caninos, com acesso a vias e logradouros públicos.

Fica esclarecido que este proprietário está sendo notificado por edital, conforme artigo 6º § 3º da Lei Municipal nº 4978/2010, porque
não foi encontrado no endereço que forneceu ao Município de Caçapava para o Auto de imposição de penalidade 1113 ser entregue ,
passando, então, a ter endereço incerto e não sabido.

O intimado poderá protocolar defesa no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste auto de Imposição de Multa.

IC: 04033044000, Rua José Marcondes do Prado Sobrinho 66.

Valor da multa: R$ 300,28 (trezentos reais e vinte e oito centavos).
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO 3803/2023

DISPENSA N.º 25/2023

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, em conformidade com o art. 75,II, C/C § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, torna público que a Administração pretende realizar a Contratação de empresa especializada para cessão de
licença software de gestão integrada do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), implantação, diagnóstico, mapeamento da rede,
conversão, ajustes e importação dos dados do cadúnico e treinamento por nível de proteção, em atendimento à Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social.

JUSTIFICATIVA: OBJETIVO DA AQUISIÇÃO: A secretaria de Desenvolvimento Social para a gestão efetiva (eficaz e eficiente) dos diversos
setores, necessita de um sistema capaz de centralizar, integrar, consultar e disponibilizar os dados dos diversos equipamentos da
Secretaria bem como as suas atividades e informações. A gestão municipal busca a cada dia aperfeiçoar seus serviços e a contratação
de um Software é a ferramenta que possibilitará centralizar acessos, armazenará o grande volume de informações geradas
constantemente com segurança e agilidade, de forma a desburocratizar as atividades, proverá atualizações, unificando o entendimento
da legislação vigente. A implantação do Sistema informatizado será um importante elemento para a melhoria dos processos internos e
para a otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, por conseguinte, assegurará o cumprimento dos objetivos e
metas estabelecidos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04482 3.3.90.40. 08 122 4015 2039

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração
escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até 11/05/2023.
Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: cpl@cacapava.sp.gov.br

Valor estimado do serviço é de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais)

Caçapava,08 de maio de 2023.

Marcos Eduardo Bertti
Secretário de Gestão Pública
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